
Prefei tura Munic ipal de Agudos , 1º de dezembro de 1 .987

DO BEõlÁZIO
icipal

DR . RUBENS
Pre

PubJicada e registrada na data supr a.

.,
A.RIST:' .< V"SS

Subdire tor Admi i s trat ivo

c. G. C. 46 .137 .44-4 /0001 -7.

PRAÇA TIRAOENTES. 650 • CAIXA POSTAL, 07.· CEP 17.120

ESTADO OE s~o PAULO

ARTIGO 2g - ~sta Çe i entrará em vigor na data de sua pu
bl icação , revogadas as disposições em contrá
rio .

LEI N2 1 .953 DE 01 DE DEZ~~BRO DE 1 . 987

AUTORIZA O E:CCUTIVO 1.m,nCHAL A
ALTERAR A DEIlO!JIlaçÃO DA RUA DA
F~ , NO DISTRITO DE PAULIST~~IA .

ARTIGO 12 - Fica autor izado o Executivo Municipal a al
terar a de nominação da Rua da Fé , no Dis tri
to de Pauli etânia.

PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AGUDOS

o DR . RUBENS APPARECIDO BENÁZIO , Prefeit o Uunicipal de
Agudos Estado de são Paulo , no uso de suas atribuiç ões legais ,

Faz saber que a Câmara ~unicipal de ~gudos aprovou e
ele sanciona a seguinte Le i :
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